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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.682/2020, DE 04 DE AGOSTO DE 
2020.

(Que dispõe sobre a quarentena de 
que trata o Decreto nº 1.639, de 23 
de março de 2020, no  Município  
de  Dirce  Reis,   para   fins   de   
prevenção   e   enfrentamento  do 
Coronavírus, que especifica).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

Considerando que o Governador do Estado de São 
Paulo vem estendendo o prazo da quarentena de que 
trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
periodicamente;

Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde,

DECRETA:

Art. 1º. A quarentena de que trata o artigo 1º do 
Decreto Municipal nº 1.639, de 23 de março de 2020, 
ficará estendida de acordo com os períodos definidos 
por decreto estadual pelo Governador do Estado de São 
Paulo, como medida de enfrentamento da pandemia da 
COVID-19 (Novo Coronavírus).

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Dirce Reis, SP, em 04 de agosto de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrado e publicado, na data supra, conforme 
legislação em vigor:

José Adiel Barravieira

Secretário Mun. de Adm. e Planejamento
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